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ATA DE Nº 412 DA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª 

LEGISLATURA DE INÍCIO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS 

DO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO DE 2020 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA/RN. 

 
  
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 2020 (dois mil e vinte), às 19:00 

horas, no Palácio Manoel Vicente de Oliveira – Câmara Municipal de Marcelino 

Vieira, Rua Néo Pontes, S/N, Centro de Marcelino Vieira/RN, foi realizada a nona 

sessão ordinária dos trabalhos legislativos do segundo semestre do ano de 2020. 

Estiveram presentes os vereadores: Caio César Pereira Paiva (o presidente), 

José Ednaldo Vieira, Maria de Fátima Lopes Bandeira da Silva, Antônio 

Juzelandio Galdino Filho, Hagamenon Alves da Costa, Raimundo Nonato 

Martins, Adalberto Antônio da Costa e Francisco Belarmino Filho. Estando 

ausente o vereador Aurivones Alves do Nascimento, tendo sua falta devidamente 

justificada. Havendo comparecido o número legal de vereadores, o senhor 

presidente “em nome de Deus e do povo de Marcelino Vieira”, declarou aberta a 

sessão. O presidente concedeu a palavra ao secretário para que este fizesse a 

leitura da ata da sessão anterior. O secretário pediu dispensa da leitura da ata 

justificando-se no fato de que a mesma já havia sido enviada para os e-mails dos 

demais colegas vereadores; o pedido foi aceito e, logo após, o presidente 

colocou a ata em votação, sendo esta aprovada por unanimidade. Prosseguindo, 

o presidente fez a leitura do expediente do dia, destacando o Projeto de Lei nº 

09/2020, de preposição da vereadora Fátima Bandeira. Logo após, o presidente 

fez a leitura da pauta do dia, destacando a discussão e votação do Projeto de 

Lei nº 005/2020, de autoria do Poder Executivo, que dispunha sobre as diretrizes 

orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício 

financeiro do ano 2021, e dá outras providências. Em seguida, o presidente 

passou a palavra para a vereadora Fátima Bandeira, relatora das Comissões da 

Casa, para que lesse relatório. Concedida a palavra, a relatora fez a leitura do 

parecer conjunto das comissões, dizendo concluir que os requisitos legais 

haviam sidos satisfeitos e, portanto, opinava pela legalidade do referido Projeto 

de Lei; a mesma realizou ainda a leitura do voto, dizendo este exaurir voto 

favorável ao parecer da relatora. Posteriormente, o presidente colocou as 

emendas propostas ao Projeto de Lei em discussão. A palavra foi conferida ao 

vereador Hagamenon, que falou um pouco sobre a sua proposta de emenda 

modificativa, a de nº 001/2020, que alterava o parágrafo único do art. 14, do 

Projeto de Lei 005/2020, disse ainda que, tendo em vista o artigo do referido 

projeto tratar sobre a valorização dos profissionais da educação, nada seria mais 

junto incluí-lo ao projeto de lei em discussão. Posteriormente, a palavra foi cedida 

ao vereador Ednaldo, que ressaltou a importância da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, para o município e fez os devidos agradecimentos a toda 

a equipe técnica e demais vereadores que realizaram a análise do projeto de lei. 

Após isto, o vereador Chico Filho fez uso da palavra e, também, agradeceu a 

todos os envolvidos na apreciação do projeto. Em seguida, o vereador Raimundo 

do Panati solicitou uso da palavra, que foi lhe foi conferida, e, também, 

parabenizou o trabalho de análise do projeto realizado tanto pelos vereadores 
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quanto pela equipe técnica de apoio. Depois disso, o vereador Adalberto também 

fez suas devidas felicitações aos demais colegas vereadores pelo trabalho 

realizado na apreciação do projeto e enalteceu a importância da emenda 

proposta pelo vereador Hagamenon. Dando continuidade, o presidente colocou 

em votação a proposta de emenda individual modificativa parcial de nº 001/2020 

ao Projeto de Lei nº005/2020, de autoria do vereador Hagamenon, a mesma foi 

aprovada por unanimidade. Ato contínuo, o presidente expôs a emenda coletiva 

modificativa parcial nº 001/2020, que tratava de alteração no parágrafo único do 

art. 29 do Projeto de Lei nº005/2020; a palavra foi conferida ao vereador 

Hagamenon, que justificou a referida proposta de emenda. Logo após, o 

vereador Raimundo do Panati fez uso da palavra e frisou a importância da 

referida proposta de emenda. Após isso, o presidente colocou a referida proposta 

em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Seguindo, o presidente 

apresentou a emenda coletiva modificativa parcial nº 002/2020, que tratava de 

alteração no inciso III do art. 28 do Projeto de Lei nº 005/2020. A palavra foi 

prestada ao vereador Ednaldo, que fez a leitura da referida proposta de emenda, 

bem como de sua respectiva justificativa. A palavra foi concedida ao vereador 

Hagamenon, que ressaltou a importância da referida proposta de emenda. 

Seguidamente, o presidente colocou a referida proposta de emenda em votação, 

sendo a mesma aprovada por unanimidade. Sucedendo, o presidente 

apresentou a proposta de emenda coletiva aditiva nº 003/2020, que tratava de 

acréscimo de art. 28-A ao Projeto de Lei nº 005/2020. A palavra foi entregue ao 

vereador Hagamenon para que este realizasse a leitura da referida proposta, 

bem como de sua respectiva justifica, sendo prontamente realizada. Após isso, 

o presidente colocou a proposta de emenda aludida em votação, sendo esta 

aprovada por unanimidade. Sem mais para o momento, o presidente deu por 

encerrada a sessão “em nome de Deus e do povo de Marcelino Vieira declaro 

encerrada a sessão”. E para constar os fatos, Eu, José Ednaldo Vieira, primeiro 

secretário, lavrei digitando a presente ata em duas vias, que irá ser assinada por 

mim e pelos vereadores presentes. 

 

 
Marcelino Vieira/RN, 26 de agosto de 2020. 
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